
 

 

 

 

  

 
            

 
PORTARIA Nº 92/2016 

 

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE ESPORTES DE CAPIM BRANCO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Capim Branco, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, em pleno exercício de seu cargo e de conformidade com a Lei 

1.186/2010;  

RESOLVE: 

Art 1º Nomear os membros abaixo que compõem o Conselho Municipal de Esporte 

de Capim Branco para mais um mandato de 02 (dois) anos.  

 

Representantes da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte Lazer e Turismo  

Titular: César Augusto Teixeira 

Suplente: Aelson Mauro Lopes 

Representantes do Poder Legislativo Municipal 

Titular: Karine Silva Andrade 

Suplente: Jânio Gonçalves Araújo 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Flaviana Fonseca P. Magalhães 

Suplente: Alex Marques Ferreira  

Representantes da Imprensa Desportiva Local 

 Titular: Rodrigo Gonçalves de Paula  

 Suplente: Willian Silvino 

Representantes das Associações de Atletas 

 Titular: Adão Ribeiro Filho  

Suplente: Geraldo Fernando de Deus 

Representantes da Entidade Representativa de Agentes Esportivos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 



Titular: Nilber Rodrigues 

Suplente: Carolina Mrad Flores 

 

Representante da Entidade Representativa dos deficientes físicos 

Titular: Girlene Gomes Ferreira  

Suplente: Carla Aparecida Barbosa do Nascimento  

Representante da Entidade Representativa da Juventude 

Titular: Grace Hyane Silva Santos  

Suplente: André Phillip Serra Gonçalves Dias 

 

Representantes da Entidade Representativa da Criança e Adolescente 

Titular: Elaine Cristina Simões  

Suplente: Aluisio Gonçalves  

 

Art 2º Revoga-se as disposições em contrário.  

 

Art 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos 

aos 04 dias do mês de maio de 2015.  

 

Dado e passado na Prefeitura Municipal de Capim Branco aos 09 dias do mês de 

novembro de 2016.  

 

 

 

Romar Gonçalves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

 


